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PROCESSO : 0005622-09.2023.6.18.8000
INTERESSADO : @interessados_quebra_linha_maiusculas@
ASSUNTO :  

 

Decisão nº 1239 / 2023 - TRE/PRESI/DG/ASSDG

Trata-se de relatório final dos trabalhos referentes ao Procedimento Licitatório 17/2023 -
Pregão Eletrônico, tendo por objeto a aquisição futura de recarga de extintores de incêndio com
fornecimento de peças de reposição, sob demanda, conforme termo de autorização que repousa no
doc.0001849021

 
Verifico que a atuação do Pregoeiro na condução do certame se limitou a seguir, de forma

estrita, os trâmites procedimentais definidos no edital, bem como os princípios a que deve estar atrelada a
conduta dos agentes públicos, em especial os constitucionais postulados da isonomia, legalidade e
vinculação ao instrumento convocatório, tudo em estrita conformidade com o disposto na Lei
nº10520/2002 e Decreto nº 10024/2019.

 
Observo que houve um recurso intentado pela empresa J P BARBOSA E SILVA LTDA,

contudo verifico que as razões alegadas não podem ser acolhidas, vez que a empresa recorrida apresentou
a documentação exigida no edital, razão pela qual mantenho, nos seus exatos termos, a Decisão 18
(0001869034) do Pregoeiro deste Tribunal, julgando improcedente o recurso em comento.

 
Diante do exposto, constato a regularidade dos trabalhos efetuados pelo Pregoeiro, que

demonstram consonância com as normas legais afetas à matéria, razão pela qual homologo o
Procedimento Licitatório Nº 17/2023, bem como efetivo a adjudicação do objeto licitado à empresa
JONAS G DA SILVA LTDA., CNPJ nº 45.453.683/0001-70, no valor total de R$29.410,00 (vinte e nove
mil, quatrocentos e dez reais), nos moldes do termo de homologação/adjudicação anexo.

 
Comunique-se. Cumpra-se.

 

Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TRE-PI

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 13/07/2023, às 14:28, conforme
art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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